
INFORMAÇÕES do Executivo sobre a campanha permanente de arrecadação de ração da
prefeitura, 'Focinho Solidário'.

Considerando  que,  em  2020,  aprovamos  na  Câmara  de  Jundiaí,
projeto de lei  de minha autoria que previa a criação de um banco de ração na cidade,
sobretudo diante das necessidades oriundas da pandemia que nos acometeu naquele ano,
e de famílias em situação de vulnerabilidade social com pets;

Considerando  que,  em seguida,  a  lei  foi  sancionada  pelo  governo
municipal à época e permitiu a criação da campanha permanente de ração para cães e
gatos da prefeitura, chamada de 'Focinho Solidário';

Considerando  que,  desde  então,  diversas  famílias  -  devidamente
cadastradas no sistema da rede municipal de assistência social que tenham  pets - foram
beneficiadas  com  as  doações  recebidas  e  entregues  pela  Unidade  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social (UGADs);

Considerando a importância dessa campanha e da eficiência da lei
pelo bem da população mais vulnerável;

Considerando,  ainda,  que  a  atual  gestão  tem  feito  campanhas
semelhantes por meio do Fundo Social de Solidariedade,

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, solicite-
se que o Chefe do Executivo preste à Casa as seguintes informações:

1 - A campanha 'Focinho Solidário' foi continuada por essa gestão?

2 - Quais ações já foram realizadas desde então? 

3 - Qual é a atual rede de parceiros para as doações?

4  -  A  SMADS  continua  responsável  por  atender  as  famílias
cadastradas com pets?

5 - Quanto já foi arrecadado e quantas famílias foram atendidas? Os
critérios estabelecidos permanecem os mesmos ou houve alteração? 

6  -  As  informações  que  constam  no  site  da  prefeitura  sobre  a
campanha são atualizadas?  

Sala das Sessões, em 4 de novembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BCF5-BD62-06CD-7D2D

REQUERIMENTO AO PLENÁRIO Nº 88/2025
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